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i LEI NO 3,944, DE 16 DE SETEMBRO DE 2003.
1
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Autoriza o Executivo Municipai a .
l prorrogar contratos temporérios de
1 Auxiîiares de creche.
!
J

j .
! '
) IVAN JAcoB ZIMMER, prefeito Municipal de Montenegro.
3 Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
1

seguinte

I L- EE 1: I
l

Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a prorrogar os contratos
temporàrios de 14 (quatorze) Auxiliares de Creche, autorizados pela Lei no 3.867, de 21
de março de 2003, conforme prevê () paràgrafo tlnico do art. 235 da Lei Complementar no
2.635, de 4 de maio de 1990 - Regime Jurîdico Unico dos Servidores. j

l1 Art. 20 O prazo da prorrogaçâo é de até 06 (seis) meses.
. 'k
, Art. 30 As despesas decorrentes da aplicaçâo da presente Lei correrào à j

conta da dotaçâo owamentària no 09.02,12.365.3652.2902.3.1 .90.04.02-9219. j

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
J

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 16 de
setembro de 2003.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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LEI N° 3.944, DE 16 DE SETEMBRO DE 2003.

Autoriza 0 Executive Municipal a
prorrogar contratos temporarios de
Auxiliares de Creche.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

L E [2

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a prorrogar os contratos
temporarios de 14 (quatorze) Auxiliares de Creche, autorizados pela Lei nO 3.867, de 21
de marco de 2003, conforme prevé o paragrafo unico do art. 235 da Lei Complementar n°
2635, de 4 de maio de 1990 — Regime Juridico Unico dos Servidores.

Art. 2° 0 prazo da prorrogacéo e de até 06 (seis) meses.

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicacéo da presente Lei correrao a
conta da dotacao orcamentaria n° 09.02123653652290231900402-9219.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 16 de
setembro de 2003.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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